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CONGRESSO NACIONAL DE DIREITO EMPRESARIAL

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL: 
CONTEXTOS E PREMISSAS

Apresentação

Entre os dias 3 e 5 de junho de 2024, a Faculdade Milton Campos, em parceria com o 

Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito – CONPEDI, realizou o 

Congresso Nacional de Direito Empresarial: Perspectivas e Desafios da Falência e da 

Recuperação de Empresas. O evento, em formato híbrido, contou com a presença de 

renomados especialistas e promoveu discussões profundas sobre temas relevantes para o 

Direito Empresarial contemporâneo.

Trata-se de um evento científico vinculado ao Programa de Mestrado em Direito nas 

Relações Econômicas e Sociais da Faculdade Milton Campos, com conexão temática às suas 

duas linhas de pesquisa, “O Direito Empresarial na Ordem Econômica Brasileira e 

Internacional” e “Relações Econômicas, políticas públicas e tensões entre autonomia privada 

e interferência estatal”, e que almejou expandir o importante debate sobre as repercussões 

jurídicas que as falências e a recuperação de empresas acarretam para o Direito Empresarial 

pátrio, com o convite ao público interno e externo para a submissão de trabalhos relacionados 

aos seguintes eixos temáticos: contextos e premissas das falências e da recuperação judicial e 

extrajudicial, novas tecnologias aplicadas às falências e recuperações, governança 

corporativa e compliance, Environmental, Social and Governance (ESG), startups e 

empreendedorismo, crimes falimentares, arbitragem e solução de conflitos societários e ética 

empresarial.

A abertura do congresso, no dia 3 de junho, foi marcada pelo lançamento do livro "Direito 

Governança Corporativa e Startups", coordenado por Fabrício de Souza Oliveira (UFJF) e 

José Luiz de Moura Faleiros Júnior (Milton Campos). O evento, que ocorreu às 18h, foi 

amplamente prestigiado pela comunidade jurídica!

Após o credenciamento, teve início o primeiro painel do evento. O Prof. Dr. Vinicius Jose 

Marques Gontijo (Milton Campos) apresentou importante palestra sobre o "Plano de 

Recuperação Judicial Alternativo: Apresentação Impactos e Responsabilidade Civil", seguido 

pelo Prof. Dr. Tiago Gomes de Carvalho Pinto (Milton Campos), que discutiu "Novas 

perspectivas jurisprudenciais em matéria de falência e recuperação de empresas". As 

apresentações encerraram o primeiro dia de atividades com debates enriquecedores sobre os 

impactos e desafios das novas jurisprudências no campo da recuperação judicial.



O segundo dia iniciou-se com o credenciamento, seguido do segundo painel. O Prof. Dr. 

Moacyr Lobato de Campos Filho (PUC Minas) abordou "Conciliações e Mediações na 

Recuperação Judicial: Eficácia Prática", destacando a importância e os benefícios dessas 

práticas. Em seguida, o Prof. Dr. Luciano Santos Lopes (Milton Campos) falou sobre "Crime 

Falencial: Bem Jurídico Tutelado", e o Prof. Dr. Eronides Aparecido Rodrigues Santos 

(MPSP) trouxe reflexões sobre o "Direito Recuperacional Falimentar e Empresarial 

Moderno". A mesa foi mediada pela mestranda Júlia Ribeiro Duque Estrada.

O terceiro painel contou com a participação da Profª. Ms. Taciani Acerbi Campagnaro 

Colnago Cabral (MG), que discutiu a "Administração Judicial: Responsabilidade Civil". O 

Prof. Dr. Victor Barbosa Dutra (BA) apresentou os "principais entendimentos" do Fórum 

Nacional de Recuperação Empresarial e Falências do CNJ, seguido pelo Prof. Dr. Cássio 

Cavalli (SP) que abordou "Aspectos Tributários na Reforma da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas". O Prof. Dr. Hugo Leonardo Teixeira (Milton Campos) finalizou 

com uma discussão sobre "Administração judicial e reformas à Lei de Falências e 

Recuperações", sob a mediação da Mestra Ana Flávia Valladão Ferreira.

No período da tarde, iniciou-se o quarto painel com a presença do Prof. Dr. Gladston 

Mamede (MG), que discutiu "Holding Familiar Recuperação e Falência", seguido pelo Prof. 

Dr. Fabrício de Souza Oliveira (UFJF) com "Reflexões metodológicas em governança 

corporativa". O Prof. Dr. Gustavo Ribeiro Rocha (Milton Campos) finalizou com 

"Preservação da empresa na falência", com mediação do mestrando Marcelo Cezar Teixeira.

O quinto painel, às 15:00h, trouxe a Profª. Drª. Viviane Coelho de Séllos-Knoerr 

(UniCuritiba) abordando a "Resiliência e recuperação extrajudicial de empresas afetadas pela 

catástrofe climática de 2024 no RS/Brasil". Em seguida, o Prof. Dr. Pedro Freitas Teixeira 

(OAB/RJ) discutiu "Recuperação Judicial e Sociedade Anônima do Futebol", seguido pelo 

Prof. Ms. José Luiz de Moura Faleiros (TJMG) que falou sobre "Compliance criminal e 

Sociedade Anônima do Futebol". A mesa foi mediada pelo mestrando Amadeu Pedersoli.

A conferência de encerramento foi realizada pelo Prof. Dr. Jason Soares de Albergaria Neto 

(Milton Campos), que apresentou o tema "O compliance como instrumento da recuperação 

judicial de empresas", finalizando o segundo dia com reflexões importantes sobre a aplicação 

do compliance na recuperação judicial.

O último dia do congresso foi dedicado aos grupos de trabalho, realizados de forma on-line a 

partir das 08:00h. O evento contou com a participação de oradores de diversos estados da 

federação, demonstrando a abrangência e a relevância do evento. Os estados representados 



pelos oradores dos Grupos de Trabalho foram: Santa Catarina (SC), Minas Gerais (MG), São 

Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ), Espírito Santo (ES), Rio Grande do Norte (RN), Bahia (BA), 

Rio Grande do Sul (RS), Goiás (GO), Pernambuco (PE), Ceará (CE), Pará (PA), Mato 

Grosso do Sul (MS) e Paraná (PR). Os temas discutidos foram variados e de grande 

relevância:

• GT 1 – Falências e Recuperação Judicial e Extrajudicial: Contextos e Premissas

o Coordenadores: Luiz Felipe de Freitas Cordeiro, Marcelo Cezar Teixeira e Victor Hugo 

Kohnert

• GT – Novas Tecnologias Aplicadas às Falências e Recuperações, Governança Corporativa 

e Compliance

o Coordenadores: Mariana Ferreira de Souza, Patricia Fernanda Macedo Possamai e Júlia 

Helena Ribeiro Duque Estrada Lopes

• GT – ESG e Função Social da Empresa

o Coordenadores: José Luiz de Moura Faleiros Júnior, Iani Fávaro Casagrande e Nicácio 

Carvalho

• GT – Startups e Empreendedorismo

o Coordenadores: Matheus Antes Schwede, Luiz Felipe de Freitas Cordeiro e Juan Lemos 

Alcasar

• GT – Crimes Falenciais e Empresariais, Empresa e Sustentabilidade

o Coordenadores: André Vecchi, Pedro Felipe Naves Marques Calixto e Julia Garcia 

Resende Costa

• GT – Arbitragem e Solução de Conflitos Societários

o Coordenadores: Arthur Magno e Silva Guerra, Júlia Helena Ribeiro Duque Estrada Lopes e 

Marcelo Cezar Teixeira



Em sua primeira edição, o Congresso Nacional de Direito Empresarial proporcionou uma 

rica troca de conhecimentos e experiências, contribuindo significativamente para o debate 

sobre as falências e recuperações judiciais e extrajudiciais no Brasil. As discussões realizadas 

e os trabalhos apresentados reforçam a importância da contínua atualização e reflexão sobre 

esses temas no cenário jurídico e empresarial.

O evento, com estreita conexão com o Programa de Mestrado em Direito nas Relações 

Econômicas e Sociais da Faculdade Milton Campos, evidenciou o compromisso da 

instituição com o aprofundamento e a disseminação de conhecimentos no campo do Direito. 

Além disso, a presença de renomados palestrantes e a ativa participação dos mestrandos e 

professores reforçaram a importância acadêmica e prática dos temas debatidos.

Acreditamos que, ao proporcionar um espaço para o debate e a troca de conhecimentos, 

estamos contribuindo significativamente para o avanço do Direito no Brasil. Esperamos, 

assim, continuar fomentando essas valiosas interações acadêmicas e profissionais em muitas 

futuras oportunidades, consolidando este congresso como um evento de referência no 

calendário jurídico nacional.

Agradecemos profundamente a todos os participantes, cujas contribuições enriqueceram 

sobremaneira o evento, e ao CONPEDI pelo imprescindível apoio na realização do 

congresso. Proporcionar debates sobre falências e recuperações judiciais e extrajudiciais é 

fundamental para a evolução do Direito Empresarial, e esse encontro destacou-se como um 

espaço privilegiado para tais discussões, promovendo avanços significativos na área.

Nova Lima-MG, 10 de julho de 2024.

Profª. Drª. Tereza Cristina Monteiro Mafra

Diretora Geral do Programa de Pós-Graduação em Direito

Faculdade Milton Campos

Prof. Dr. André Rubião Resende

Coordenador do Mestrado em Direito nas Relações Econômicas e Sociais

Faculdade Milton Campos



Profª. Ms. Ana Luísa Coelho Perim

Coordenadora Geral do Curso de Direito

Faculdade Milton Campos

Prof. Dr. José Luiz de Moura Faleiros Júnior

Coordenador dos cursos de pós-graduação lato sensu

Faculdade Milton Campos

Prof. Dr. Jason Soares de Albergaria Neto

Professor do Mestrado em Direito nas Relações Econômicas e Sociais

Faculdade Milton Campos

Prof. Dr. Vinícius José Marques Gontijo

Professor do Mestrado em Direito nas Relações Econômicas e Sociais

Faculdade Milton Campos
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MOMENTOS IDEAIS DE APLICAÇÃO DA MEDIAÇÃO PELO JUIZ NO 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESA NO BRASIL

IDEAL MOMENTS TO APPLY MEDIATION BY THE JUDGE IN THE COMPANY 
LEGAL RECOVERY PROCESS IN BRAZIL

Juliano Albino Manica 1
José Laurindo De Souza Netto 2

Resumo

Analisa-se quais são os momentos adequados do processo de recuperação judicial de empresa 

no Brasil em que o juiz pode fomentar a mediação empresarial, diante da necessidade de 

maior efetividade e de dúvidas de ordem pragmática. Lança-se embrionária base científica de 

boa prática judicial de fomento da mediação em dois momentos do processo recuperacional, 

com maximização de resultados, quando das decisões (a) que defere o processamento do 

pedido de recuperação judicial da devedora e das (b) que convoca a assembleia geral de 

credores.

Palavras-chave: Mediação, Processo de recuperação judicial de empresa, Juiz de direito, 
Aplicação

Abstract/Resumen/Résumé

We analyze which are the appropriate moments in the company judicial recovery process in 

Brazil in which the judge can encourage business mediation, given the need for greater 

effectiveness and pragmatic doubts. An embryonic scientific basis of good judicial practice is 

launched to promote mediation in two moments of the recovery process, with maximization 

of results, when the decisions (a) granting the processing of the debtor's request for judicial 

recovery and (b) which call the general meeting of creditors.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Mediation, Company judicial recovery process, 
Judge of law, Application
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INTRODUÇÃO 

O presente resumo expandido foca o instituto da mediação, por estímulo e percepção 

do Estado-juiz, no processo de recuperação judicial de empresa, desde a decisão que autoriza o 

processamento do pedido recuperacional da devedora e até a assembleia geral de credores. 

Justifica-se o estudo diante de dúvidas de ordem pragmática desta temática, e põe-se a 

contribuir com a aplicação prática e maior efetividade da mediação. Embora muito se fale da 

importância desse instituto no processo de recuperação judicial de empresa no Brasil, não se 

sabe ao certo de que forma pode o Estado-juiz atuar para estimular a devedora e os credores a 

aceitarem e acreditarem na mediação como ferramenta colaborativa de possível negociação. 

Lança-se uma embrionária base científica para potencial boa prática judicial de efetivo 

fomento da mediação em ao menos dois momentos do processo de recuperação judicial de 

empresa no Brasil, à luz da lei n. 11.101 de 2005 e da lei n. 14.112 de 2020 - LERF.  

 

OBJETIVOS e METODOLOGIA 

Utiliza-se do método científico dedutivo, baseado no ordenamento jurídico brasileiro 

adstrito à recuperação judicial de empresa e à mediação, e no pensamento doutrinário 

especializado correlato. E sob estas premissas lança-se a analisar a problemática do estudo de 

forma a buscar explicar como pode efetivamente ocorrer a inserção da mediação segundo uma 

visão analítica adequada do rito especial do processo de recuperação judicial de empresa.  

 

DISCUSSÃO e RESULTADOS 

A partir da análise dos fluxos de trabalho em um processo de recuperação judicial de 

empresa no Brasil, em consonância à lei n. 11.101 de 2005 e da lei n. 14.112 de 2020 - LERF, 

e da observação dialética do tempo do processo e do resultado positivo esperado da mediação, 

revela-se possível apontar os melhores momentos da interferência do juiz que o preside. 

A mediação se apresenta na realidade brasileira atual como uma ferramenta útil a ser 

empregada em processo de recuperação judicial de empresa, com raiz normativa no artigo 20 

da LERF, na Lei da Mediação n. 13.140/2015, e em Resoluções n. 125/2010 e n. 271/2018 do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e em Recomendações n. 58/2019 e 71/2020 do CNJ. 

Dinamarco aliás afirmou que o mediador exerce uma atividade parajurisdicional (2017, p. 214, 

495, 852), enquanto para Moschen a mediação serve à cooperação e desjudicialização (2021). 

É possível a realização da mediação empresarial na fase até pré-processual. Mas, 

quando se observa mais detidamente a posição do juiz especializado no processo de recuperação 
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judicial de empresa, conclui-se com facilidade que só terá alguma informação de qualidade 

acerca da devedora, da atividade econômica realizada, e da crise instalada, quanto de seus 

credores e dos créditos em tese sujeitos àquele processo, quando do conhecimento do pedido 

formal de processamento de recuperação judicial, através da decisão fundamentada que defere 

ou não o seu processamento. Ocasião em que devem constar necessariamente dos autos uma 

lista de requisitos objetivos e, por conseguinte, estarem à disposição do juiz, uma variedade de 

informações qualificadas elencadas no artigo 51 da LREF, completadas ou não por uma 

eventual constatação prévia acaso ordenada pelo juízo na forma do artigo 51-A da LREF. 

Eis aqui o primeiro melhor momento do tempo do processo para que o juiz estimule a 

devedora e os credores a se envolverem em uma mediação empresarial com vista ao 

desenvolvimento de um ambiente positivo à negociação escalonada das obrigações afetadas.  

Tanto que no período do stay period previsto no artigo 6º e 52, III, da LERF, quando 

ocorre a legal suspensão das execuções contra a devedora, e mesmo que não se impeça o 

processamento das ações de conhecimento nem as execuções fiscais, a devedora e os credores 

encontram um tempo de significativa tranquilidade para se dedicarem à negociação exitosa. 

E a partir exatamente da publicação da decisão que autoriza o processamento positivo 

do pedido de recuperação judicial, a devedora terá sessenta dias para apresentar um plano de 

recuperação. Ao passo que uma vez juntado aos autos e seguindo-se o edital de aviso geral na 

forma dos artigos 53 (parágrafo único) e 55 e no artigo 7º (parágrafo 2º) da LERF, têm os 

credores trinta dias para elaboração e juntada de objeção ao referido plano de recuperação. 

Com a regular permissão do processamento do pedido de recuperação judicial de 

empresa em crise mas ainda viável, pode a decisão judicial correspondente servir também de 

ferramenta que estimule a devedora e os credores a abandonarem os interesses individuais. É 

que o fato jurídico do processamento do pedido da devedora descortina riscos econômicos de 

lado a lado entre a devedora e seus credores. E, segundo a análise econômica do Direito ínsita 

ao mundo dos negócios e da atividade econômica praticada pelas empresas em geral, pode-se 

impulsioná-los a equacionar tais riscos pelo cotejo do tempo do processo e da perda de lucro. 

Bem por isso, em sendo o caso concreto elegível pelo juiz para aplicação da mediação, 

sugere-se que o faça por meio da inclusão desta ferramenta como aditivo à decisão do 

deferimento do processamento da recuperação judicial da empresa devedora. Quer de pronto 

nomeando o mediador e determinando ao administrador judicial por igual ali nomeado que 

também facilite sua rápida atuação no caso. Quer assinando um prazo exíguo para que a 

devedora e os credores de comum acordo indiquem profissional a ser nomeado mediador. 
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Souza Netto, Fogaça, e Porto (2021) destacam os métodos autocompositivos como 

boas práticas à necessidade da desjudicialização brasileira ante ao fenômeno da judicialização 

exponencial presente e crescente na atualidade, aqui em especial no processo de recuperação 

judicial de empresa, a bem da sociedade autocompositiva e por uma democracia ampliada. 

Mas a frágil condição em que se encontra a empresa devedora e a atividade econômica 

realizada não se finda com a decisão que defere o processamento da recuperação judicial. 

Persiste além desse tempo, posto que necessário construir-se um plano de recuperação que seja 

admitido em negociação multilateral entre a devedora e credores reunidos em classes jurídicas 

de futuro pagamento. É que na hipótese da devedora não conseguir construir um plano de 

recuperação que iniba a apresentação de alguma objeção por credor sujeito àquele processo de 

recuperação judicial, fatalmente estará sujeita ao crivo da deliberação soberana dos credores 

reunidos em assembleia geral a ser convocada pelo juiz na forma do artigo 56 da LERF. 

E exatamente a decisão judicial que convoca a assembleia geral de credores se revela 

na prática forense como um segundo melhor momento do processo, onde o juiz, com acesso 

qualificado de dados sobre o perfil da devedora e dos credores, pode fomentar a mediação 

empresarial estruturada. Agora, não mais para facilitar a elaboração do plano de recuperação 

originário, mas favorecer uma efetiva negociação construtiva entre a devedora e os credores, e 

entre os credores entre si reunidos em classes jurídicas de créditos vistas no artigo 41 da LERF. 

Não raras vezes e naturalmente, uma vez instalada a assembleia geral de credores, tem 

ocorrido suspensões e adiamentos, com reuniões sucessivas, que podem prejudicar o andamento 

do feito. E sucede posto que difícil equacionar-se a análise econômica do Direito conflitual, 

ainda mais quando aferido de forma individual e egoista. E aí reluz a função da mediação nesta 

fase do processo de recuperação judicial de empresa devedora, posto que o mediador poderá 

contribuir para a redução dos ruídos entre os diálogos inerentes às negociações empresariais. 

O processo de recuperação judicial de empresa revela um ambiente naturalmente 

passível a uma negociação coletiva entre a devedora e seus credores, tornando recomendável a 

aplicação eletiva do modelo da mediação como método de rápida e menos traumática superação 

da crise da devedora e de apaziguamento dos interesses dos credores e, por reflexo, do mercado 

e da sociedade. E, uma vez presente alguma objeção ao plano de recuperação elaborado pela 

devedora e sendo instalada a assembleia geral de credores, o resultado da votação do plano de 

recuperação pode resultar na aprovação, modificação, ou reprovação da proposta. Mais, a 

aceitação dos termos pode ocorrer por maioria qualificada de credores, ou pelo juiz, desde que 
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atingido um quórum alternativo em determinadas condições previstas pela LERF, com algum 

reflexo aos credores dissidentes e ausentes, a bem do princípio da preservação da empresa. 

Caetano (2021) enaltece a mediação pelo predicado do diálogo não adversarial, 

democrático e constitucional para a construção de uma solução negociada, pacificada. Não 

havendo dúvida de que a mediação pode acorrer para a harmonização do atendimento ao 

princípio da preservação da empresa em crise patrimonial, financeira ou econômica, mas viável; 

concomitante à tutela do crédito dos credores sujeitos ao processo de recuperação judicial, a 

fim de garantir-se coexistência das atividades econômicas realizadas por todos e do mercado, de 

maneira a quebrar a lógica conflitual de interesses colidentes e estimular a da colaboração. 

A devedora e os credores temem um possível tempo alongado do processo, a devedora 

receia o risco de não superar a crise instalada por falta de apoio institucional e pelos credores, 

e os credores se preocupam com o risco de não recebimento do crédito. E, quanto maior a 

segurança e a previsibilidade maiores serão os possíveis resultados positivos da atividade 

econômica. Daí porque a mediação empresarial, quando incentivada pelo juiz recuperacional 

em algum dos dois momentos referidos, aplicada em boa prática e de modo a obter o apoio real 

pela devedora e pelos credores, poderá redundar eficaz a ponto de ser homologado um plano de 

recuperação da devedora que atenda, pela mais-valia, aos interesses de todos os afetados. 

Forgioni (2003, p. 14), ao tratar da calculabilidade jurídica pela previsibilidade dos 

resultados, quando da análise da interpretação dos negócios empresariais no novo Código Civil 

brasileiro, afirma que “O direito é racional porque garante o processo e não o resultado a ser 

obtido, mesmo porque a “álea normal” é inerente aos negócios. Ou seja, o direito é estruturado 

com o propósito de possibilitar o cálculo do resultado (Weber), viabilizando, inclusive, a 

previsão do comportamento do outro, segundo os parâmetros por ele colocados (Irti)”.  

De forma que as empresas, estando na posição de devedora ou de credora, estão 

familiarizadas com o erro empresarial, a concorrência da atividade e a variedade de estratégias 

de mercado, e assimilam as perdas como um fato natural do negócio. Mais, a tomada da decisão, 

pelo empresário, em um ambiente de negociação estimulado pelo mediador, é regida pela 

análise econômica do direito envolto na negociação aqui em especial: créditos e débitos. 

Não à toa, Brandão (2019) assevera que a atividade empresarial é globalizada e 

dinâmica e resistente à insegurança jurídica e à lentidão na tomada de decisões empresariais.  
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CONCLUSÕES 

A partir de uma análise pragmática dos fluxos e prazos de trabalho no processo de 

recuperação judicial de empresa no Brasil, sob a ótica da atuação do Estado-juiz, combinado à 

constatação de expectativas multilaterais da devedora e credores sujeitos àquele processo. E 

com foco na maximização de resultados pelo incremento da mediação empresarial. Laborou-se 

por identificar e apontar dois momentos processuais vistos como mais adequados ao fomento e 

aplicação da mediação. Diga-se, quando das decisões que defere o processamento do pedido de 

recuperação judicial da empresa devedora, e das que convoca a assembleia geral de credores.  
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